
4) O artigo 49.o CE deve ser interpretado no sentido de que se
opõe a um regime nacional que proíbe a organização e a
mediação de jogos públicos de azar na Internet, em especial
quando seja simultaneamente permitida — embora apenas
durante um período transitório de um ano –a organização e
a mediação na Internet, com observância das disposições da
protecção da juventude e dos jogadores, para compensar
proporcionalmente dois corretores profissionais de apostas,
que até à data operavam exclusivamente na Internet, facili-
tando a sua adaptação aos canais de comercialização permi-
tidos pelo pacto interestadual?

Acção intentada em 11 de Fevereiro de 2008 — Comissão
das Comunidades Europeias/Reino da Bélgica

(Processo C-47/08)

(2008/C 128/30)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: J.-P. Keppenne e H. Støvlbæk, agentes)

Demandado: Reino da Bélgica

Pedidos da demandante

— Declarar que, tendo imposto uma condição de nacionalidade
para o acesso à profissão de notário e não tendo transposto,
no que respeita à actividade de notário, a Directiva
89/48/CEE do Conselho, de 21 de Dezembr de 1988, rela-
tiva a um sistema geral de reconhecimento dos diplomas de
ensino superior que sancionam formações profissionais com
uma duração mínima de três anos (1), o Reino de Espanha
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do
Tratado CE, em particular dos seus artigos 43.o CE e 45.o CE,
e da referida directiva;

— Condenar o Reino da Bélgica nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Através do seu recurso, a Comissão acusa o demandado, em
primeiro lugar, de colocar um entrave desproporcionado à liber-
dade de estabelecimento prevista no artigo 43.o CE ao impor
uma condição de nacionalidade para o acesso à profissão de
notário e o seu exercício. É verdade que o artigo 45.o CE isenta
da aplicação do capítulo relativo ao direito de estabelecimento

as actividades ligadas, directa e especificamente, ao exercício da
autoridade pública. Segundo a Comissão, as funções confiadas
aos notários pelo direito belga apresentam, porém, um grau de
ligação de tal modo reduzido a esse exercício que não são
abrangidas pelo âmbito de aplicação desse artigo nem justificam
semelhante entrave à liberdade de estabelecimento. Com efeito,
essas funções não conferem aos notários poderes de coerção e o
legislador nacional podia ter imposto medidas menos restritivas
do que uma condição de nacionalidade como, por exemplo, a
sujeição dos operadores em causa a condições estritas de acesso
à profissão, a deveres profissionais particulares e/ou a uma fisca-
lização específica.

Em segundo lugar, a Comissão acusa o demandado de não ter
cumprido as obrigações que lhe incumbem ao não ter trans-
posto a Directiva 89/48/CEE no que respeita à profissão de
notário. Tratando-se de uma profissão regulamentada, a directiva
é, com efeito, plenamente aplicável a essa profissão e o elevado
nível de qualificação exigida para o exercício da profissão de
notário pode ser facilmente garantido por um teste de aptidão
ou um estágio de adaptação.

(1) JO 1989, L 19, p. 16.

Acção intentada em 12 de Fevereiro de 2008 — Comissão
das Comunidades Europeias/República Francesa

(Processo C-50/08)

(2008/C 128/31)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: J.-P. Keppenne e M. H. Støvlbæk, agentes)

Demandada: República Francesa

Pedidos da recorrente

— Declarar que, ao impor um requisito de nacionalidade para
o acesso à profissão de notário, a República Francesa não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do
Tratado CE, em especial os artigos 43.o CE e 45.o CE;

— Condenar a República Francesa nas despesas.
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Fundamentos e principais argumentos

Através da sua acção, a Comissão acusa a recorrida de, ao impor
um requisito de nacionalidade para o acesso à profissão de
notário e o seu exercício, violar de forma desproporcionada a
liberdade de estabelecimento prevista no artigo 43.o CE. É certo
que o artigo 45.o CE isenta da aplicação do capítulo relativo ao
direito de estabelecimento as actividades que estejam ligadas, de
forma directa e específica, ao exercício da autoridade pública.
Segundo a Comissão, as funções que são atribuídas aos notários
franceses revestem, no entanto, um grau de participação tão
reduzido para esse exercício que não podem cair no âmbito de
aplicação desse artigo e justificar semelhante entrave à liberdade
de estabelecimento.

Com efeito, por um lado, essas tarefas não conferem aos notá-
rios reais poderes de vinculação e as funções e estatutos respec-
tivamente de juiz e de notário são efectivamente diferentes.

Por outro lado, o legislador nacional podia impor medidas
menos restritivas do que um requisito de nacionalidade como,
por exemplo, a sujeição dos operadores em causa a condições
estritas de acesso à profissão, a deveres profissionais especiais
e/ou a uma fiscalização específica.

Acção intentada em 12 de Fevereiro de 2008 — Comissão
das Comunidades Europeias/Grão-Ducado do Luxemburgo

(Processo C-51/08)

(2008/C 128/32)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: J.-P. Keppenne e H. Støvlbæk, agentes)

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo

Pedidos da demandante

— declarar que, ao impor uma condição de nacionalidade para
o acesso à profissão de notário e ao não transpor a Directiva
89/48/CEE (1) para a actividade de notário, o Grão-Ducado
do Luxemburgo não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força do Tratado CE, em particular os
artigos 43.o CE e 45.o CE, e da Directiva 89/48/CEE relativa
a um sistema geral de reconhecimento dos diplomas de
ensino superior que sancionam formações profissionais com
uma duração mínima de três anos;

— condenar o Grão-Ducado do Luxemburgo nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Com a sua acção, a Comissão, em primeiro lugar, critica o
demandado por, ao impor uma condição de nacionalidade para
o acesso à profissão de notário e seu exercício, causar uma
restrição desproporcionada à liberdade de estabelecimento
prevista no artigo 43.o CE. É certo que o artigo 45.o CE isenta
da aplicação do capítulo relativo à liberdade de estabelecimento
as actividades que estão ligadas, de forma directa e específica, ao
exercício da autoridade pública. Segundo a Comissão, as funções
de que os notários são encarregados pelo direito luxemburguês
apresentam, todavia, uma ligação de tal forma ténue a este exer-
cício que não podem ser abrangidas pelo âmbito de aplicação
deste artigo e justificar semelhante restrição à liberdade de esta-
belecimento. Estas funções, com efeito, não conferem aos notá-
rios poderes de coerção e o legislador nacional pode impor
medidas menos restritivas que uma condição de nacionalidade,
como, por exemplo, a sujeição dos operadores em causa a
condições estritas de acesso à profissão, a deveres profissionais
particulares e/ou a um controlo especifico.

Através do segundo fundamento, por outro lado, a Comissão
critica o demandado por não ter cumprido as obrigações que
lhe incumbem ao não transpor a Directiva 89/48/CEE no que
diz respeito à profissão de notário. Tratando-se de uma
profissão regulamentada, a directiva, com efeito, é plenamente
aplicável a esta profissão e o elevado nível de qualificação reque-
rido para os notários pode facilmente ser garantido por uma
prova de aptidão ou um estágio de adaptação.

(1) Directiva 89/48/CEE do Conselho de 21 de Dezembro de 1988 rela-
tiva a um sistema geral de reconhecimento dos diplomas de ensino
superior que sancionam formações profissionais com uma duração
mínima de três anos (JO L 19, p. 16).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo
Unabhängiger Finanzsenat, Außenstelle Graz (Áustria) em
15 de Fevereiro de 2008 — Dachsberger & Söhne

GmbH/Zollamt Salzburg, Erstattungen

(Processo C-77/08)

(2008/C 128/33)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Unabhängiger Finanzsenat, Außenstelle Graz
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